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O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para suprir a necessidade dessa Secretaria Municipal de Administração em acomodar o

Prédio para utilização e preservação do Arquivo Permanente da Prefeitura Municipal de

Cortês/PE, visando uma melhor prestação de serviços para com a população Cortesense e em

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2. Descrição da necessidade

Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da contratação de locação do imóvel

situado na Rua Cel. José Belarmino, s/n - centro, Cortês/PE, CEP: 55.525-000, para

funcionamento do Prédio para utilização e preservação do Arquivo Permanente da Prefeitura

Municipal de Cortês/PE, para atender as demandas dessa Administração.

Considerando que para acomodar essas demandas a Administração não dispõe de imóvel de sua

propriedade, inexistência de imóveis públicos vagos disponíveis.

Considerando o imóvel situado na Rua Cel. José Belarmino, s/n - centro, Cortês/PE, CEP: 55.525-

000, destaca-se por sua singularidade e adequação excepcional para abrigar o Prédio para

utilização e preservação do Arquivo Permanente da Prefeitura Municipal de Cortês/PЕ.

Considerando que o imóvel está localizado em uma área central da cidade de Cortês/PE,

oferecendo fácil acesso para a população e para os órgãos administrativos da cidade. Sua

proximidade com outros serviços públicos o torna ideal.
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O imóvel possui uma estrutura sólida e bem conservada, com espaços amplos e funcionais que

podem ser adaptados para atender às necessidades operacionais o Prédio para utilização

preservação do Arquivo Permanente da Prefeitura Municipal de Cortês/PE. Sua disposição

interna e layout oferecem flexibilidade para a instalação de salas de trabalho, áreas de recepção

e espaços de detenção, entre outros.

O imóvel apresenta características que contribuem para a segurança das operações policiais,

acesso controlado e condições favoráveis para a implementação de sistemas de monitoramento

e vigilância. Além disso, sua localização estratégica contribui para a visibilidade e presença

policial na região.

Com base nessas considerações, é evidente que o imóvel em questão apresenta uma

singularidade e adequação excepcionais para abrigar o Prédio para utilização e preservação do
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12. Declaração de Viabilidade

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável.
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Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados,

inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão.

Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta

contratação.

13. Responsáveis

Magali Borba Oliveira Lima - Secretária de Administração

Cortês/PE; 13 de dezembro de 2024.

Mogalisolalliveline
Secretaria Municipal de Administração

Magali Borba Oliveira Lima

Secretária
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